
NCE/17/00003 — Relatório final da CAE - Novo ciclo de estudos

NCE/17/00003 — Relatório final da CAE -
Novo ciclo de estudos
Caracterização do pedido
Perguntas A.1 a A.10

A.1. Instituição de Ensino Superior:
Universidade De Lisboa
A.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior:

A.2. Unidade(s) orgânica(s) (faculdade, escola, Instituto, etc.):
Faculdade De Belas-Artes (UL)
A.3. Designação do ciclo de estudos:
Arte Multimédia
A.4. Grau:
Licenciado
A.5. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Arte Multimédia
A.6.1 Classificação da área principal do ciclo de estudos (3 algarismos), de acordo com a Portaria n.º
256/2005, de 16 de Março (CNAEF):
213
A.6.2 Classificação da área secundária do ciclo de estudos (3 algarismos), de acordo com a Portaria
n.º 256/2005, de 16 de Março (CNAEF), se aplicável:
<sem resposta>
A.6.3 Classificação de outra área secundária do ciclo de estudos (3 algarismos), de acordo com a
Portaria n.º 256/2005, de 16 de Março (CNAEF), se aplicável:
<sem resposta>
A.7. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
180
A.8. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 DL-74/2006, de 26 de Março):
3 anos, 6 semestres
A.9. Número de máximo de admissões:
60
A.10. Condições específicas de ingresso:
Através do Concurso Nacional de Acesso, podem candidatar-se ao ingresso na Licenciatura em Arte
Multimédia, osestudantes que satisfaçam, cumulativamente, as seguintes condições:- Possuam
aprovação num curso do ensino secundário (ou habilitação legalmente equivalente);- Tenham
realizado no ano da candidatura, ou nos dois anos imediatamente anteriores, as provas de
ingressoexigidas;- Tenham obtido as classificações mínimas exigidas na prova de ingresso (95 pontos)
e na nota de candidatura (100pontos).Como provas de ingresso exigidas, para se candidatar à
Licenciatura o estudante deve realizar uma das seguintesprovas:03 Desenho(a que corresponde o
exame nacional 706 Desenho A) ou10 Geometria Descritiva(a que corresponde o exame nacional 708
Geometria Descritiva A) ou12 História da Cultura e das Artes(a que corresponde o exame nacional
724 História da Cultura e das Artes)
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1. Instrução do pedido

1.1.1. Deliberações dos órgãos que legal e estatutariamente foram ouvidos no processo de criação
do ciclo de estudos:
Existem, são adequadas e cumprem os requisitos legais
1.1.2. Evidências que fundamentam a classificação de cumprimento assinalada:
Foram apresentadas atas dos Conselhos Pedagógico e Científico.
1.2.1. Docente(s) responsável(eis) pela coordenação da implementação do ciclo de estudos:
Foi indicado e tem o perfil adequado
1.2.2. Evidências que fundamentam a classificação de cumprimento assinalada:
O docente indicado possui doutoramento e investigação no domínio do Ciclo de Estudos proposto.
1.3.1. Regulamento de creditação de formação e experiência profissional
Existe e cumpre os requisitos legais
1.3.2. Evidências que fundamentam a classificação de cumprimento assinalada:
Foi apresentada evidência da sua publicação em D.R.

2. Condições específicas de ingresso, estrutura curricular e plano de estudos.

2.1.1. Condições específicas de ingresso:
Existem, são adequadas e cumprem os requisitos legais
2.1.2. Evidências que fundamentam a classificação de cumprimento assinalada:
As condições de ingresso exigem o ensino secundário completo e uma das seguintes provas:
Desenho, Geometria Descritva, ou História da Cultura e das Artes.
2.2.1. Designação
É adequada
2.2.2. Evidências que fundamentam a classificação de cumprimento assinaladas.
A designação segue as práticas internacionais.
2.3.1. Estrutura Curricular e Plano de Estudos:
Existem, são adequados e cumprem os requisitos legais
2.3.2. Evidências que fundamentam a classificação de cumprimento assinalada:
Os Majors/Minors não são ainda uma prática muito seguida em Portugal, contudo cumprem com
todos os requisitos exigidos.

3. Descrição e fundamentação dos objetivos, sua adequação ao projeto
educativo, científico e cultural da Instituição e unidades curriculares

3.1. Dos objetivos do ciclo de estudos

3.1.1. Foram formulados objetivos gerais para o ciclo de estudos:
Sim
3.1.2. Foram definidos objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências) a
desenvolver pelos estudantes:
Sim
3.1.3. O ciclo de estudos está inserido na estratégia institucional de oferta formativa face à missão
da Instituição:
Sim
3.1.4. Evidências que fundamentam as classificações de cumprimento assinaladas em 3.1.1, 3.1.2 e
3.1.3.:
Os objetivos gerais e de aprendizagem apresentados dão conta do domínio científico que suporta o
CE, estando integrados na oferta da instituição.
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A avaliação é feita em função do Major em Arte Multimédia.
3.1.5. Pontos Fortes:
n.a.
3.1.6. Pontos fracos:
n.a.

3.2. Adequação ao projeto educativo, científico e cultural da instituição

3.2.1. A Instituição definiu um projeto educativo, científico e cultural próprio:
Sim
3.2.2. Os objetivos gerais definidos para o ciclo de estudos são compatíveis com o projeto educativo,
científico e cultural da Instituição:
Sim
3.2.3. Evidências que fundamentam as classificações de cumprimento assinaladas em 3.2.1 e 3.2.2.:
Sim, desde logo a apresentação do plano que sustenta a arquitetura em majors e minors é disso
evidência.

A avaliação é feita em função do Major em Arte Multimédia.
3.2.4. Pontos Fortes:
A articulação em Majors/Minors garante uma maior autonomia aos alunos na definição do seu
percurso, traduzindo-se num incremento motivacional para os mesmos.
3.2.5. Pontos fracos:
n.a.

3.3. Da organização do ciclo de estudos

3.3.1. Os conteúdos programáticos de cada unidade curricular são coerentes com os respetivos
objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências):
Sim
3.3.2. As metodologias de ensino (avaliação incluída) de cada unidade curricular são coerentes com
os respetivos objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências):
Sim
3.3.3. Evidências que fundamentam as classificações de cumprimento assinaladas em 3.3.1 e 3.3.2.:
De uma maneira geral as UC apresentadas seguem as práticas internacionais no domínio da arte
multimédia.
A CAE considera que os conteúdos e as metodologias servem o propósito de preparar os alunos para
o domínio em questão.

A avaliação é feita em função do Major em Arte Multimédia.
3.3.4. Pontos Fortes:
n.a.
3.3.5. Pontos fracos:
n.a.

4. Recursos docentes
4.1. O corpo docente cumpre os requisitos legais (corpo docente próprio, academicamente
qualificado e especializado na(s) área(s) fundamental(ais)):
Sim
4.2. A maioria dos docentes tem ligação estável à Instituição por um período superior a três anos. A
Instituição mostra uma boa dinâmica de formação do seu pessoal docente:
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Sim
4.3. Existe um procedimento de avaliação do desempenho do pessoal docente, de forma a garantir a
necessária competência científica e pedagógica e a sua atualização:
Sim
4.4. Evidências que fundamentam as classificações de cumprimento assinalada em 4.1., 4.2. e 4.3:
Relativamente ao major em Arte Multimédia, o Corpo Docente é próprio (84%), academicamente
qualificado (85%) e a sua maioria (65%) é especializada no domínio científico. 
A avaliação dos docentes segue o Regulamento de Avaliação do Desempenho dos Docentes da
Universidade de Lisboa.

A avaliação é feita em função do Major em Arte Multimédia.
4.5. Pontos fortes:
n.a.
4.6. Pontos fracos:
n.a.

5. Descrição e fundamentação de outros recursos humanos e
materiais
5.1. O ciclo de estudos dispõe de outros recursos humanos indispensáveis ao seu bom funcionamento:
Sim
5.2. O ciclo de estudos dispõe das instalações físicas (espaços letivos, bibliotecas, laboratórios, salas
de computadores, etc.) necessárias ao cumprimento dos objetivos:
Sim
5.3. O ciclo de estudos dispõe dos equipamentos didáticos e científicos e dos materiais necessários
ao cumprimento dos objetivos:
Não
5.4. Evidências que fundamentam as classificações de cumprimento assinaladas em 5.1, 5.2 e 5.3.:
A listagem dos materiais e equipamentos apresentada é manifestamente superficial, dando conta de
insuficiências, dada a natureza tecnológica exigente do CE.
5.5. Pontos fortes:
n.a.
5.6. Pontos fracos:
Falta de equipamento e material de trabalho no campo Multimédia.

6. Atividades de formação e investigação
6.1. Existe(m) centro(s) de investigação, em que os docentes desenvolvem a sua atividade científica,
reconhecido(s) e com boa avaliação, na área predominante do ciclo de estudos:
Sim
6.2. Existem publicações científicas do pessoal docente afeto ao ciclo de estudos, na área
predominante do ciclo de estudos, em revistas internacionais com revisão por pares nos últimos
cinco anos:
Sim
6.3. Existem atividades científicas, tecnológicas, culturais e artísticas desenvolvidas na área do ciclo
de estudos e integradas em projetos e/ou parcerias nacionais e internacionais:
Sim
6.4. Evidências que fundamentam as classificações de cumprimento assinaladas em 6.1, 6.2 e 6.3.:
A instituição é a base de suporte do CIEBA (Centro de Investigação e de Estudos em Belas-Artes)
avaliado pela FCT com BOM.
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Existem ainda alguns elementos do corpo docente integrados no MI-TI, avaliado com Excelente.
6.5. Pontos fortes:
n.a.
6.6. Pontos fracos:
n.a.

7. Atividades de desenvolvimento tecnológico, prestação de
serviços à comunidade e formação avançada
7.1. A oferta destas atividades corresponde às necessidades do mercado e à missão e objetivos da
Instituição:
Sim
7.2. Evidências que fundamentam a classificação de cumprimento assinalada em 7.1.:
As atividades apresentadas dão conta de protocolos com o MNAC-Museu do Chiado e a Fundação de
Serralves, a Fundação Calouste Gulbenkian, o Museu Carlos Machado; o Centro Ernesto de Sousa,
indicando uma clara relação com o teor dos objetivos do CE. 
7.3. Pontos fortes:
n.a.
7.4. Pontos fracos:
n.a.

8. Enquadramento na rede do ensino superior público
8.1. Os estudos apresentados (com base em dados do Ministério que tutela o emprego) mostram
previsível empregabilidade dos formados por este ciclo de estudos:
Sim
8.2. Os dados de acesso (DGES) mostram o potencial do ciclo de estudos para atrair estudantes:
Sim
8.3. O novo ciclo de estudos será oferecido em colaboração com outras Instituições da região que
lecionam ciclos de estudos similares:
Não aplicável
8.4. Evidências que fundamentam as classificações de cumprimento assinaladas em 8.1, 8.2 e 8.3.:
A comparação apresentada dá conta de uma percentagem provável de 90% de empregabilidade.

As edições anteriores do curso registaram procura muito elevada.
8.5. Pontos fortes:
A procura elevada do curso.
8.6. Pontos fracos:
n.a.

9. Fundamentação do número total de créditos ECTS do
novo ciclo de estudos
9.1. A atribuição do número total de unidades de crédito e a duração do ciclo de estudos estão
justificadas de forma convincente:
Sim
9.2. Existe uma metodologia para o cálculo dos créditos ECTS das unidades curriculares:
Sim
9.3. Existe evidência de que a determinação das unidades de crédito foi feita após consulta aos
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docentes:
Sim
9.4. Evidências que fundamentam as classificações de cumprimento assinaladas em 9.1, 9.2 e 9.3.:
Foi apresentada a metodologia e formula de cálculo dos ECTS.
9.5. Pontos fortes:
n.a.
9.6. Pontos fracos:
n.a.

10. Comparação com ciclos de estudos de Instituições de
referência no Espaço Europeu de Ensino Superior
10.1. O ciclo de estudos tem duração e estrutura semelhantes a ciclos de estudos de Instituições de
referência do Espaço Europeu de Ensino Superior:
Sim
10.2. O ciclo de estudos tem objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências)
análogos às de outros ciclos de estudos de Instituições de referência do Espaço Europeu de Ensino
Superior:
Sim
10.3. Evidências que fundamentam as classificações de cumprimento assinaladas em 10.1 e 10.2.:
Foram apresentadas comparações com Gerrit Rietveld Academie (Amsterdão), Beaux-Arts Paris,
Estienne de Paris e a Noroff University College de Kristiansand, Noruega.
10.4. Pontos fortes:
n.a.
10.5. Pontos fracos:
n.a.

11. Estágios e períodos de formação em serviço
11.1. Existem locais de estágio e/ou formação em serviço:
Não aplicável
11.2. São indicados recursos próprios da Instituição para acompanhar os seus estudantes no período
de estágio e/ou formação em serviço:
Não aplicável
11.3. Existem mecanismos para assegurar a qualidade dos estágios e períodos de formação em
serviço dos estudantes:
Não aplicável
11.4. São indicados orientadores cooperantes do estágio ou formação em serviço, em número e com
qualificações adequadas (para ciclos de estudos em que o estágio é obrigatório por lei):
Não aplicável
11.5. Evidências que fundamentam as classificações de cumprimento assinaladas em 11.1 a 11.4.:
N/a
11.6. Pontos fortes:
n.a.
11.7. Pontos fracos:
n.a.

12. Conclusões
12.1. Recomendação final:
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O ciclo de estudos deve ser acreditado condicionalmente
12.2. Período de acreditação condicional, em anos (se aplicável):
1
12.3. Condições (se aplicável):
No imediato:

- Revisão do plano de Minors e clarificação dos respectivos termos de cumprimento de 36ECTS num
mesmo Minor por parte dos estudantes, de acordo com o seguinte modelo (totalidade dos 22 Minors
com a exclusão de Arte Multimédia: Animação, Fotografia, Estudos Visuais, e Performance):
Tecnologias Artísticas de Pintura, Estudos Transversais de Pintura, Estudos Teóricos de Pintura,
Estudos de Escultura, Modelos de Escultura, Laboratório de Escultura, Desenho de Modelo,
Ilustração, Desenho Digital, História da Arte, Teorias da Arte, Design de Edição, Design de
Informação, Design de Interacção, Design de Identidade, Estudos de Design, Tecnologias para
Design de Equipamento, ou Representação e Comunicação para Design de Equipamento.

No prazo de 1 ano:
- Necessidade de melhoria dos recursos, de equipamento e de material de trabalho no domínio da
Multimédia, tendo em conta a natureza tecnológica do Major do CE.
12.4. Fundamentação da recomendação:
O CE apresentado é uma proposta inovadora no âmbito nacional, pelo facto de comportar a
possibilidade de realização de um Minor que contribuirá para uma maior especificidade do percurso
curricular de cada estudante. Acrescenta-se o facto de esta possibilidade de escolha garantir ao
aluno uma elevação da sua autonomia, incrementando por esse meio a sua motivação para o estudo
e prática.

Assim, e se o percurso Major em Arte Multimédia não oferece qualquer ressalva à CAE, o problema
surge pela falta de definição dos percursos Minor, nomeadamente do cumprimento dos ECTS num
mesmo Minor ou em vários, assim como a não realização de Minors que repitam conteúdos do Major.

O Corpo Docente é próprio, qualificado e especializado. Existe um centro de investigação e produção
científica. São apresentados estudos comparativos com oferta nacional e internacional. 

Existe uma necessidade de melhoria do equipamento e de material de trabalho no domínio da
Multimédia, tendo em conta a natureza tecnológica do CE.

Deste modo a CAE sugere uma acreditação condicionada no sentido de garantir uma definição das
organizações dos Minors, e de melhoria do equipamento pedagógico de suporte ao CE.

Não obstante a proposta apresentada em sede de pronúncia de aceitação das recomendações da
CAE e de revisão do próprio plano de estudos na sequência da implementação da condição no
imediato, torna-se necessário que a “revisão do plano de Minors e clarificação dos termos de
cumprimentos de 36ECTS num mesmo Minor por parte dos estudantes” seja, ao nível dos grandes
princípios, assumida formal e universalmente pela instituição para todos os ciclos de estudos de
licenciatura, pelo que a CAE mantém, para efeitos de relatório final, a recomendação anterior de
acreditação condicionada.
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